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Dez, cEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

o INsrITu"to »r rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no
uso das afàuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteraçáo dada pela
Lei N" 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

d€ Souza
te

INTEREssADo: Milson RodriguesVieira

ENDEREÇo pAR{ connnsporoÊrcra: Rodovia AM 070, KM 28,MlD, Ramal da Serra Baixa,

KM 07, M/D, Ramal do Casado, KM 1,5, M/D, Sítio São Sebastião, Zona Rural, lranduba-
AM. CEP. 69.415-000

CNPJ/CPF: 160.298.952-49 INscRrÇÂo ESTADUAL: ------------

Foxn: (92) 99494-9438 FAx: ----------------------

REGTsTRoNoIPAAM: 1007.3709 PRocEssoNs: OO32g3t2O24-10

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, KM 28, M/D, Ramal da Serra Baixa, KM
07, M/D, Ramal do Casado, KM 1,5, M/D, Sítio São Sebastiáo, Zona Rural, lranduba-
AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEcoRlA: Comercial.

FTNALTDADE: Produçâo de mel, produção de pólen, extraçâo de própolis, multiplicaçâo de
colônias, polinização agricola e educação ambiental.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrEs: Melipona seminigra (18), Melipona paraensis (20).

PRÁzo DE vALrD,loE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

A tencão:
. Este câdâstro é composto de 08 restrições e/ou condições constant$ no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Este Cadâstro nilo coBprova nem substitui o documento de propriedad€, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Este CâdâstÍo deve permanecer na locâlizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e vêrso).

Manaus-AM,29 dê fevereiro de2024.

liveira Geissler Juliano ârcos Vâ

CADASTRO DE CRIADORDE ABELHA SEM FERRAO N" O5O/2024
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RESTRTÇoES E/ou coNDrÇôrs oB vALTDADE DESTE cADASTRo - N' 0s0/2024

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n' . 003293 12024-10.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estábelecido na Lei no 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nalivas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcaçâo sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de moÍe da colônia.


